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RESOLUÇÃO Nº 005/2024 – COMSEAS 

 

APROVA AS PROPOSTAS PARA 

ATUALIZAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 

4.346/2005, QUE CRIA O CONSELHO 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL DE CARIACICA 

– COMSEAS A SER ENCAMINHADA A PROGER  

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

SUSTENTÁVEL DE CARIACICA – COMSEAS, no uso das competências que lhe confere a 

Lei Municipal nº 4.346, de 24 de novembro de 2005 e em conformidade com a deliberação 

da 144ª Reunião Ordinária, realizada no dia 11 de julho de 2024.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar as propostas para atualização da Lei Municipal nº 4.346/2005, que cria o  

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável de Cariacica – 

COMSEAS. 

 

Parágrafo Único - A referida Lei será encaminhada para a Procuradoria Geral do Município 

– PROGER, para as adequações e atualizações de acordo com as legislações vigentes.  

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Cariacica – ES, 23 de julho de 2024. 
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